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FILIAL IMED – FORMOSA/GO 

 

 

I - DAS PARTES CONTRATANTES 

 

 

LOCADOR: VALMOR JOSÉ CAYE, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 

262.362.730-49, portador da cédula de Identidade RG 1.180.105 SSP-DF, residente e 

domiciliado na Rua 8, nº 97, Setor Nordeste, Formosa-GO, CEP:73.807-315, doravante 

denominado simplesmente LOCADOR; e 

LOCATÁRIO: IMED- INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDO E DESENVOLVIMENTO, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n˚. 19.324.171/0001-02, com sede na Rua Itapeva, nº 202, Conj. 33, Bela 

Vista, São Paulo-SP, CEP.: 01.332-000, neste ato representado na forma do seu Estatuto 

Social, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO. 

 

II - DO OBJETO DA LOCAÇÃO 

 

a) O presente contrato tem como objeto a locação do imóvel situado na Avenida 

Maestro João Luis do Espírito Santo, nº 480-A, sala 204, Jardim Califórnia, Formosa-GO, 

CEP.: 73.807-745, destinado exclusivamente para fins não residenciais, 

especificamente para funcionamento da filial do IMED no Município de Formosa-

GO, uma vez que é a organização social responsável pelo gerenciamento, 

operacionalização e execução das ações e serviços de saúde do Hospital de Campanha, 

implantado nas dependências do Hospital Regional de Formosa Dr. César Saad Fayad 

(Contrato de Gestão Emergencial nº 004/2021 - SES/GO). 

 

gerenciamento, operacionalização e execução das atividades da Policlínica Estadual da 

Região do Entorno - Unidade Formosa, uma vez que foi convidada para celebração de 

Termo de Colaboração por meio de Dispensa de Chamamento Público fundamentado no 

inc. I, art. 30 da Lei nº 13.019 (Processo Administrativo nº 202400010044543), que tem 

como objeto a formação de parceria destinada ao conforme Ofício N° 39677/2024/SES de 

25 de junho de 2024, e que, tendo aceito o convite, celebrou, em 10.07.2024, com o 

Estado de Goiás, por meio de sua Secretaria de Estado da Saúde (“SES/GO”), o termo de 

colaboração correspondente ao gerenciamento, operacionalização e execução das ações e 

         CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS  

Nº 005/2024 



2 

 

 

serviços de saúde na Policlínica Estadual da Região do Entorno - Unidade Formosa, 

localizada na Avenida Oeste- Quadras 04, 05 e 09 – Jardim Oliveira - Formosa, CEP: 

73.805-201, no Estado de Goiás (“Termo de Colaboração n° 88/2024 – SES”), com 

data para início de suas operações no dia 10.07.2024, conforme publicado no Diário Oficial 

do Estado de Goiás; 

 

III - DO PRAZO DE LOCAÇÃO E RESCISÃO 

 

a) Este contrato de locação terá vigência da presente data até o dia 15/1/2025, 

podendo ser prorrogado até o limite da vigência do Termo de Colaboração n° 88/2024 – 

SES Contrato de Gestão Emergencial firmado com o Estado de Goiás, por meio da 

Secretaria de Estado de Saúde (Contrato de Gestão Emergencial nº 004/2021 – SES / GO) 

ou de seus respectivos Termos Aditivos, desde que haja interesse mútuo e consensual e 

seja formalizado mediante Termo Aditivo devidamente assinado pelos representantes 

legais das partes. 

b) A pretensão rescisória poderá ocorrer a qualquer momento, por qualquer uma das 

partes, mediante aviso prévio, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias, sem 

direito a qualquer tipo de indenização ou multa a nenhuma das partes. 

c) O presente contrato de locação será rescindido. de forma automática, caso haja, 

por qualquer motivo, rescisão do Termo de Colaboração n° 88/2024 – SES, não cabendo 

ao LOCADOR o pagamento de qualquer multa e/ou indenização, podendo também ser 

rescindido por acordo de vontade das partes, lavrando-se a respeito um “Termo de 

Rescisão”, em 02 (duas) vias de instrumento, o qual deverá ser assinado pelas partes e 

por 02 (duas) testemunhas. 

d) Ocorrerá a rescisão do presente contrato de locação, independentemente de 

qualquer comunicação prévia ou indenização por parte do LOCATÁRIO, quando: 

- houver infração de qualquer cláusula deste contrato de locação, ficando, neste caso, o 

LOCATÁRIO sujeito a multa de já estabelecida em valor correspondente ao valor de 

1(um) mês do aluguel vigente à época de sua cobrança; 

- em hipótese de desapropriação do imóvel alugado; ou 

- caso o LOCATÁRIO não pague pontualmente qualquer das prestações assumidas. 
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IV - DO ALUGUEL, DESPESAS, TAXAS, TRIBUTOS E OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 

(a) O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR, a título de aluguel do imóvel em referência, o 

valor mensal de R$ 700,00 (setecentos reais), até o dia 05 (cinco) de cada mês 

seguinte ao vencido (primeiro pagamento até 05/08/2024 e, assim, 

sucessivamente), mediante depósito/transferência na conta bancária do LOCADOR: 

Banco Itaú, C/C 41833-7, AG 4406, o qual será reajustado pelo IGP-M/FGV, em caso de 

renovação do prazo inicial de locação (ou por outro índice que vier a substituir o IGP-

M/FGV). 

(b) Os aluguéis e encargos que não forem quitados dentro do prazo, serão corrigidos 

pela variação acumulada do índice do IGP-M/FGV, até o efetivo pagamento e acrescido de 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. O atraso superior a 30 (trinta) dias 

implicará em multa  correspondentes a 10% (dez por cento) do valor assim corrigido e 

acrescido dos juros de mora. 

(c) O pagamento de parcelas posteriores não significa a quitação de eventuais parcelas 

anteriores. 

(d) Não configurarão novação ou adição às cláusulas contidas no presente instrumento, 

os atos de mera tolerância referentes ao atraso no pagamento do aluguel ou quaisquer 

outros tributos e despesas. 

(e) As despesas de consumo de água, luz, esgoto e IPTU, bem como todos os demais 

tributos municipais que recaiam sobre o imóvel locado, são de responsabilidade exclusiva 

do LOCATÁRIO, inclusive respeitante aos encargos moratórios pela inadimplência. 

V - DAS CONDIÇÕES DO IMÓVEL LOCADO 

 

(a) O LOCATÁRIO declara ter recebido o imóvel ora locado, com todas as benfeitorias 

e em perfeitas condições de uso, sobretudo limpo e conservado, não havendo quaisquer 

avarias constatadas. 

(b) O LOCATÁRIO obriga-se a manter o imóvel objeto deste contrato de locação nas 

mesmas condições em que recebeu, correndo exclusivamente por sua conta todos os 

reparos advindos de danos posteriores à entrega das chaves, objetivando a conservação 

de suas dependências, instalações e utensílios nele existentes. 
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(c) Findo o prazo da locação por qualqer motivo, o LOCATÁRIO deverá restituir o imóvel 

locado inteiramente desocupado e no mesmo estado de conservação que o recebeu, bem 

como devolver as chaves e apresentar os comprovantes de pagamentos de consumo de 

água e luz e também de qualquer outro encargo de sua responsabilidade. 

 

VI - DAS BENFEITORIAS 

(a) Com exceção das benfeitorias necessárias. qualquer outra benfeitoria ou 

construção que seja destinada ao imóvel, deverá de imediato, ser submetida à autorização 

expressa do LOCADOR.  As benfeitorias necessárias, ainda que não autorizadas, e as 

úteis, desde que autorizadas pelo LOCADOR, quando realizadas pelo LOCATÁRIO não 

serão indenizáveis pelo LOCADOR. 

 

VII - CONDIÇÕES GERAIS 

 

(a) A cessão, transferência, empréstimo, sublocação ou comodato atinente ao imóvel 

objeto deste contrato de locação, parciais ou totais, dependerão do prévio e expresso 

consentimento do LOCADOR, manifestado por escrito, sob pena de ação judicial de despejo 

do imóvel com retorno da posse da LOCADORA, na forma da Lei. 

(b) Fica avençado que o LOCADOR, pessoalmente ou por seu procurador constituído 

para tal finalidade, poderá examinar e vistoriar o imóvel locado, quando entender 

conveniente, mediante comunicação prévia de, pelo menos, 5 (cinco) dias de 

antecedência.  

(c) No caso de pretensão de venda do imóvel, também fica acertado que os 

interessados poderão ter acesso ao imóvel locado, desde que tal procedimento seja feito 

em dia e hora estipulado previamente pela LOCADORA, também mediante comunicação 

prévia de, pelo menos, 5 (cinco) dias de antecedênci. Fica estabelecido, no entanto, que 

o LOCADOR não poderá entregar a posse do imóvel a eventual(is) adquirente(s) no curso 

da vigência da locação, sob pena de pagamento dos prejuízos ocasionados junto ao 

LOCATÁRIO em virtude da referida alienação. 

(d) O LOCATÁRIO deverá utilizar o imóvel de sorte a não interferir ao sossego e 

silêncio destinado aos seus vizinhos, obrigando-se, mais, por consequência, a cumprir 

normas e/ou regulamentos estabelecidos neste sentido. 
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(e) Fica acordado que a comunicação entre as partes poderá ser feita por via postal com 

aviso de recebimento, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação usual. 

VIII - DO FORO 

 

(a) As partes se comprometem a empreender todos os esforços para solucionar os 

casos omissos, as dúvidas e os litígios decorrentes do presente contrato amigavelmente. 

Caso não seja possível a composição amigável, as partes elegem o foro da Comarca de 

Formosa-GO para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presnete contrato de 

locação. 

  

E assim, por se estarem justas e contratadas, sem nenhum vício de consentimento, as 

partes firmam o presente contrato de locação em duas vias de igual teor e forma, para 

os efeitos legais desejados, perante as testemunhas abaixo.  

 

Formosa-GO, 17 de julho de 2024. 
 
 

 
 

 
 

Valmor José Caye  

(Locador) 
 

 
 

 
 

IMED-Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento  

(Locatário) 
 
 
 

Testemunhas: 

 

1) _______________________            2)__________________________ 

Nome:                    Nome:      

RG:                     RG:       

CPF:                     CPF:       
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